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CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 30, DE 2008 
 
 

Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 
de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), e o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), para tornar mais rigorosas a 
progressão entre regimes penitenciários 
e a concessão de livramento condicional. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 
progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 
determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido, no regime 
anterior, ao menos 1/3 (um terço) da pena imposta e ostentar bom 
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento.  

........................................................................................... 

§ 2º A decisão sobre progressão do regime fechado para o semiaberto 
será motivada e precedida de parecer da Comissão Técnica de 
Classificação e do Ministério Público e, ainda, do exame criminológico, 
quando a condenação houver sido pela prática de crime hediondo, ou a 
ele equiparado, ou pela reincidência em crime cometido mediante 
violência ou grave ameaça. 

§ 3º O juiz poderá, em decisão fundamentada, dispensar a realização 
do exame criminológico para os casos previstos no § 2º. 

§ 4º A progressão para regime menos rigoroso será condicionada ao 
monitoramento eletrônico do apenado, desde que haja disponibilidade de 
recursos para sua realização, quando a condenação houver sido pela 
prática de crime hediondo, ou a ele equiparado, ou pela reincidência em 
crime cometido mediante violência ou grave ameaça. 

§ 5º O juiz poderá, em decisão fundamentada, exigir a realização de 
exame criminológico e o monitoramento eletrônico para os demais 
casos.” (NR) 
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Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 2º Para o condenado primário, de bons antecedentes, não dado à 
prática de crime nem integrante de organização criminosa e que, na 
sentença penal condenatória pelo crime de tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, houverem sido consideradas a seu favor a sua 
personalidade e conduta social, bem como a natureza e a quantidade da 
substância ou do produto, dar-se-á a progressão para o regime semiaberto 
após o cumprimento de, pelo menos, 1/3 (um terço) da pena, mantidas as 
demais condições previstas no § 1º deste artigo. 

................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


